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PROJETO DE LEI 01-00784/2017 do Vereador Dalton Silvano (DEM) 
"Dispõe sobre medidas voltadas à garantia do direito de acesso a informação 

adequada, em favor de consumidores com deficiência auditiva e/ou visual, frequentadores de 
supermercados, hipermercados, atacadões e similares estabelecidos no Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º É garantido à pessoa com deficiência auditiva e/ou visual acesso a informação 
adequada e clara sobre os diferentes produtos ofertados por supermercados, hipermercados 
atacadões e similares estabelecidos no Município de São Paulo. 

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei terão prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da sua entrada em vigor, para realizar estudos e levantamentos sobre a 
demanda de atendimento especializado por pessoas com deficiência auditiva e/ou visual, 
frequentadoras desses estabelecimentos, e sobre medidas de treinamento de pessoal e 
serviços de tecnologia assistiva, capazes de atender a essa demanda. 

Art. 3º O atendimento especializado deverá permitir forma de interação eficiente, entre 
outras opções, por meio da Língua Brasileira de Sinais (Libras), visualização de textos, Braille, 
sistema de sinalização ou de comunicação tátil, uso de caracteres ampliados, dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, sistemas auditivos e meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações. 

Art. 4º A sociedade civil, por meio de entidades especialmente voltadas à defesa de 
direitos e interesses das pessoas com deficiência, poderá realizar estudos e levantamentos 
próprios ou colaborar com os estudos e levantamentos a cargo dos estabelecimentos 
comerciais. 

Art. 5º Os resultados dos estudos e levantamentos realizados deverão ser submetidos 
às autoridades municipais competentes e confrontados com dados de que disponha o Poder 
Público, especialmente aqueles relacionados a reclamações de consumidores com deficiência, 
registradas perante a Coordenadoria de Defesa do Consumidor - PROCON Paulistano e outros 
serviços de defesa do consumidor. 

Art. 6º As autoridades municipais avaliarão as medidas propostas, assim como 
eventuais estudos e levantamentos realizados por entidades da sociedade civil, podendo, ao 
final, concordar com as medidas propostas ou propor alterações e sugestões de melhoria. 

§ 1º Havendo consenso sobre as medidas a serem tomadas, os estabelecimentos 
comerciais terão prazo máximo de 6 (seis) meses para implementá-las, a contar da ciência da 
manifestação do Poder Público. 

§ 2º Em caso de divergência ou de descumprimento dos prazos estipulados no § 1º 
deste artigo, bem como no art. 2º desta Lei, as autoridades municipais encaminharão relatório 
ao Ministério Público para as providências legais cabíveis. 

Art. 7º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/11/2017, p. 269 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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